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Cumpridas as formalidades iniciais, e verificado atendimento aos dispostos nos Art. 75, inciso II e Art. 72, inciso VIII da Lei Federal nº 14.133/21, AUTORIZO os procedimentos finais da Dispensa de Valor n° 020/2024, para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA TRANSPORTAR OS ALUNOS DO JEMG (JOGOS ESCOLARES DE MINAS GERAIS), PARA CIDADE DE ARAGUARI.

RATIFICO o parecer da Procuradoria Municipal e RECONHEÇO, no presente caso, a Dispensa de Licitação para a Contratação de empresa especializada para transportar os alunos do JEMG (jogos escolares de Minas Gerais), para cidade de Araguari em atendimento a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Turismo e a contratação da empresa LIDER TRANSPORTES & SERVIÇOS ARAGUARI LTDA - ME.
DECLARO em conformidade com o artigo 16, inciso II da Lei Federal 101/2000 que existe dotação orçamentária específica, suficiente e disponibilidade financeira para realizar a contratação, é compatível com plano plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias.
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___________________________________
Rhenys da Silva Cambraia
Prefeito Municipal






image1.png





MUNICÍPIO DE PRESIDENTE OLEGÁRIO


 


Praça Dr. Castilho, 10 


–


 


Centro 


–


 


CEP 38750


-


000 


–


 


CNPJ 18.602.060/0001


-


40


 


Tel.: (34) 3811


-


0070 


–


 


www.po.mg.gov.br


 


–


 


licitacao@po.mg.gov.br


 


 


AUTORIZAÇÃO/DECLARAÇÃO/RATIFICAÇÃO


 


 


Cumpridas as formalidades iniciais, e verificado atendimento aos dispostos nos Art. 75, inciso II 


e Art. 72, inciso VIII da Lei Federal nº 14.133/21, 


AUTORIZO


 


os procedimentos finais da 


Dispensa de Valor n


° 0


20


/2024,


 


para a


 


CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 


ESPECIALIZADA PARA TRANSPORTAR


 


OS ALUNOS DO JEMG (JOGOS 


ESCOLARES DE MINAS GERAIS)


, PARA CIDADE DE ARAG


UA


RI


.


 


 


RATIFICO


 


o parecer da Procuradoria Municipal e 


RECONHEÇO


, no presente caso, a Di


spensa 


de Licitação para a 


Contratação


 


de empresa especializada para transportar os alunos do JEMG 


(jogos escolares de Minas Gera


is)


, para cidade de Araguari


 


em atendimento a 


S


ecretaria 


M


unicipal de 


Educação, Cultura e Turismo


 


e a contratação da empr


esa


 


LIDER 


TRANSPORTES & SERVIÇOS ARAGUARI LTDA 


-


 


ME


.


 


DECLARO


 


em conformidade com o artigo 16, inciso II da Lei Federal 101/2000 que existe 


dotação orçamentária específica, suficiente e disponibilidade financeira para realizar a 


contratação, é compatível com plano plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias.


 


 


Pre


sidente Olegário


-


MG, 


07


 


de 


junho


 


de 2024


 


 


 


 


___________________________________


 


Rhenys da Silva Cambraia


 


Prefeito Municipal


 


 


 


 




MUNICÍPIO DE PRESIDENTE OLEGÁRIO   Praça Dr. Castilho, 10  –   Centro  –   CEP 38750 - 000  –   CNPJ 18.602.060/0001 - 40   Tel.: (34) 3811 - 0070  –   www.po.mg.gov.br   –   licitacao@po.mg.gov.br     AUTORIZAÇÃO/DECLARAÇÃO/RATIFICAÇÃO     Cumpridas as formalidades iniciais, e verificado atendimento aos dispostos nos Art. 75, inciso II  e Art. 72, inciso VIII da Lei Federal nº 14.133/21,  AUTORIZO   os procedimentos finais da  Dispensa de Valor n ° 0 20 /2024,   para a   CONTRATAÇÃO DE EMPRESA  ESPECIALIZADA PARA TRANSPORTAR   OS ALUNOS DO JEMG (JOGOS  ESCOLARES DE MINAS GERAIS) , PARA CIDADE DE ARAG UA RI .     RATIFICO   o parecer da Procuradoria Municipal e  RECONHEÇO , no presente caso, a Di spensa  de Licitação para a  Contratação   de empresa especializada para transportar os alunos do JEMG  (jogos escolares de Minas Gera is) , para cidade de Araguari   em atendimento a  S ecretaria  M unicipal de  Educação, Cultura e Turismo   e a contratação da empr esa   LIDER  TRANSPORTES & SERVIÇOS ARAGUARI LTDA  -   ME .   DECLARO   em conformidade com o artigo 16, inciso II da Lei Federal 101/2000 que existe  dotação orçamentária específica, suficiente e disponibilidade financeira para realizar a  contratação, é compatível com plano plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias.     Pre sidente Olegário - MG,  07   de  junho   de 2024         ___________________________________   Rhenys da Silva Cambraia   Prefeito Municipal        

